
EDITORIAL

Prezado leitor,

A Escola da Advocacia-Geral da União Ministro Victor Nunes 
Leal tem a satisfação de apresentar nova edição da Revista da AGU, 
referente ao 3º trimestre do ano de 2020. Este número é constituído 
por 11 (onze) artigos científicos que tratam de temáticas variadas, 
concernentes a aspectos controversos e de alta indagação das áreas de 
Direito Constitucional, Processual Civil, Administrativo, Ambiental, 
Internacional e Econômico, Bioética e Filosofia do Direito. Todos os 
trabalhos a seguir descritos foram recebidos pelo sistema de submissão 
contínua e aprovados pelo processo de “avaliação cega por pares”, em 
conformidade com as normas editoriais adotadas pela Revista.

Em observância à ordem alfabética dos autores que contribuíram 
para este número da Revista, a sequência de artigos é inaugurada pelo 
estudo de André Paschoa e Silvio Rocha a respeito dos efeitos jurídicos 
do contrato de seguro-garantia e da possibilidade de sua utilização como 
mecanismo de prevenção à prática de atos de corrupção envolvendo grandes 
obras públicas no País. A investigação envolve a apresentação de panorama 
histórico acerca do instituto na legislação brasileira, além da abordagem de 
pontos específicos da legislação estadunidense e, em especial, do conteúdo 
de projeto de lei em trâmite no Congresso Nacional sobre o assunto. 

Adotando como referencial o pragmatismo de Oliver Wendell 
Holmes, Cristiano Quinaia e Vivian Freitas tecem críticas à atuação do 
Poder Judiciário brasileiro no contexto da separação de funções estatais 
e ao sistema de vinculação de decisões judiciais instituído pelo Código de 
Processo Civil de 2015, que especifica os julgados a serem considerados 
como precedentes a partir de critério formal, sem levar em conta a força 
de sua argumentação ou sua capacidade de responder aos anseios sociais.

Ícaro Picolli, Gabriela Marcon e Rafael Burlani examinam a 
logística reversa como um dos meios de implementação da responsabilidade 
socioambiental em face da Política Nacional de Resíduos Sólidos. O estudo 
se vale de fontes bibliográficas e documentais para analisar a lei que instituiu 
referida política, descrever conceitos de responsabilidade socioambiental 
e apresentar o instituto da logística reversa, que se destina a viabilizar a 
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento 
ou outra destinação ambientalmente adequada.



Na sequência, dois artigos abordam temáticas relacionadas aos 
direitos humanos. Ilana Oliveira problematiza as atividades exploratórias 
da mineração em asteroides, confrontando o marco regulatório 
americano contido na Lei Pública nº 114-90, de 25 de novembro de 2015, 
com o chamado Tratado do Espaço Exterior, de 1967. Com o intento de 
harmonizar as diretrizes veiculadas por esses dois diplomas normativos, 
a jurista propõe a destinação de um percentual do ganho exploratório 
decorrente das atividades aeroespaciais minerais para programas da 
ONU de combate às desigualdades socioeconômicas e de fortalecimento 
da dignidade humana em todas as suas esferas. 

Por sua vez, Inês Reis analisa a relação estabelecida entre o 
Tribunal de Justiça da União Europeia e o Tribunal Europeu de 
Direitos do Homem em torno da proteção dos direitos fundamentais, 
especialmente após o início da vigência do Tratado de Lisboa. Com 
respaldo em fontes bibliográficas e jurisprudenciais, a autora sugere 
que as Cortes mencionadas somem esforços no sentido da adesão efetiva 
da União Europeia à Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 
como medida propícia ao fortalecimento da proteção dos direitos 
humanos. 

Em busca de solução satisfatória para o estado de coisas 
inconstitucional observado no sistema penitenciário brasileiro, Leonardo 
Lagos defende a prolação, pelo Supremo Tribunal Federal, de sentença 
estruturante no julgamento da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental n. 347, de modo a alcançar todos os responsáveis 
pela omissão inconstitucional caracterizada pelo descumprimento dos 
direitos dos encarcerados.

Lígia Silva e Margareth Zaganelli abordam aspetos jurídicos 
da Criônica, conceituada como técnica do ramo da criogenia que visa à 
conservação de indivíduos afetados por alguma enfermidade em baixas 
temperaturas, para que possam ser curados no futuro. Não obstante 
reconheçam a existência de lacuna normativa acerca da matéria, as autoras 
concluem que a escolha de um indivíduo pela criopreservação encontra 
respaldo jurídico na proteção legal conferida à autonomia privada.

Após apresentar panorama acerca dos ilícitos e das ações privadas 
de reparação de danos verificados no mercado de capitais, Marcus 
Gouvea constata que o ordenamento brasileiro contempla institutos 



jurídicos aptos a garantir o acesso adequado à justiça pelos particulares 
que sejam prejudicados por infrações dessa natureza.

Lançando mão de metodologia qualitativa, descritiva e 
exploratória, Maria Lírida Mendonça e Márcio Capistrano examinam a 
necessidade de previsão em lei formal para que o Ministério supervisor 
possa exercer competências disciplinares sobre servidores de autarquias 
e fundações públicas federais, bem como formulam proposições 
conclusivas a respeito da forma e dos limites aplicáveis ao desempenho 
de tais atribuições.

A partir de análise enfocada nos artigos 9º, 10 e 489 do Código 
de Processo Civil, Priscila Camões e Rafael Ferreira argumentam que o 
modelo de racionalidade decisória positivado nesse diploma processual 
se distanciou de suas matrizes filosóficas, buscadas em Habermas e Alexy, 
ao estimular a ponderação não somente de princípios, mas também de 
regras, o que permite aos juízes decidir segundo sua “livre escolha”.

Por fim, Victor Cravo empreende investigação a respeito da 
genealogia do conceito de supremacia especial para, na sequência, 
criticar a pretensão de Celso Antônio Bandeira de Mello de defender esse 
instituto por meio da conciliação de visões de mundo díspares: o estado de 
direito do constitucionalismo alemão de meados do século XIX e o estado 
democrático de direito pensado a partir da Constituição de 1988.

A Escola da AGU agradece a todos os envolvidos no processo 
editorial da Revista e parabeniza os autores pelos excelentes artigos 
ora publicados. Convidamos o leitor a apreciar os trabalhos científicos 
oferecidos, propondo a leitura da Revista da AGU eletrônica, disponível 
em: http://seer.agu.gov.br1. 

Boa leitura!

Henrique Augusto Figueiredo Fulgêncio
Responsável pelo Núcleo de Pós-Graduação e  

Pesquisa na Escola da Advocacia-Geral da União

1 As menções deste editorial aos autores e leitores, no gênero masculino, constituem meras decorrências 
do uso da língua portuguesa em conformidade com a norma-padrão. Diante do tradicional predomínio 
masculino em espaços de poder e saber, é oportuno salientar, de tempos em tempos, a importância das 
contribuições prestadas à Revista da AGU pelas mulheres e o prestígio de tê-las como autoras e leitoras.


